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PODER EXECUTIVO 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 092/2022 – GP 
 
O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuições legais, 
Considerando as disposições da Lei Orgânica Municipal; 
Considerando as disposições da Lei Municipal 052/99, 
Considerando ainda a decisão transitada em julgado e a determinação 
proferida nos autos do Processo Judicial de Cumprimento de Sentença nº 
0800346-51.2020.8.20.5120, apresentado pelo servidor,  
Considerando ainda, a determinação de implantação de progressão 
funcional horizontal na carreira do servidor, 
RESOLVE: 
Art. 1o Conceder Progressão Funcional Horizontal ao servidor efetivo, 
ocupante de cargo pertencente à Secretaria Municipal de Educação, 
vinculado ao Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores da 
Educação, conforme discriminado abaixo: 

 
Parágrafo Único. Determinar a Secretaria de Administração que 
providencie a inclusão da progressão funcional do servidor em 
cumprimento a determinação judicial. 
Art. 2o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Luís Gomes/RN. 
Gabinete do Prefeito, em 09 de junho de 2022.  
      

Carlos Augusto de Paiva 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 093/2022 
 
O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de suas 
atribuições legais. 
R E S O L V E: 
Art. 1° - Conceder ao Sr. MICHAEL CARLOS DA SILVA, matrícula nº 
200081-5, portador do CPF nº 082.100.924-99 e R.G. nº 2795429-
SEDS/RN, Secretário Municipal de Saúde deste Município, 02(duas) 
diárias no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) cada, totalizando R$ 600,00 
(seiscentos reais), para que o mesmo possa se deslocar até a capital do 
nosso Estado, Natal/RN, nos dias 14 e 15 de junho do corrente ano, para 
participar do Lançamento do Selo de Reconhecimento dos Municípios 
Promotores de Saúde e de uma Reunião Ordinária do COSEMS/RN; de 
acordo com o Art. 3º e Anexo I da Lei Municipal nº 541/2022. 

Registre-se e Cumpra-se. 
Prefeitura Municipal de Luís Gomes-RN, em 13 de junho de 2022. 
 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Administração 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
GABINETE DA PRESIDENTE 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2022. 

 
A Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art.16 da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 
32, inciso XI, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
CONVOCA as Senhoras e Senhores Vereadores para se fazerem 
presentes na 8ª (oitava) Reunião Ordinária, que realizar-se-á no dia 15 
junho de 2022, às 19:00 horas, no Plenário da Sede do Legislativo. 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN,13 de junho 2022. 

 
Marta Lucia Silva Brito 

Presidente              
 

Maria Gerliane de Oliveira 
Secretaria Administrativa 

 
8ª (IOTAVA) REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE 
LUÍS GOMES-RN, NO 2º (SEGUNDO) PERÍODO DO 2º (SEGUNDO) 
ANO LEGISLATIVO, BIÊNIO 2021//2022, QUE REALIZAR–SE-Á EM  15 
DE JUNHO DE 2022, ÀS 19:00 h. 
 

PAUTAS DOS TRABALHOS 
 
• Apreciação e deliberação da Ata da 7ª Reunião ordinária da 
Câmara Municipal de Luís Gomes, do 2° (Segundo) Período, do 2° 
(Segundo) ano Legislativo, Biênio 2021/2022. 
PEQUENO EXPEDIENTE: 
Destinado especificamente para o vereador que apresente algum 
requerimento, indicação ou outras proposituras e deseje tecer comentários 
sobre a matéria, além de breves comunicações. Para isto não pode 
exceder 05 minutos de duração. 
GRANDE EXPEDIENTE: 
Destinado para pronunciamento individual do vereador inscrito 
previamente com a secretário da mesa, para tratar de qualquer assunto de 
interesse público, pelo prazo máximo 30 minutos.  
DOCUMENTOS EXPEDIDOS (sem movimentação) 
DOCUMENTOS RECEBIDOS (sem movimentação)  
ORDEM DO DIA: 
• Primeira discussão do projeto de lei nº 008/2022, autoriza o 
município a firmar convenio e conceder subvenção social e dá outras 
providencias. 
• Segunda discussão e votação do projeto de lei nº 015/2022, dispõe 
sobre as diretrizes orçamentarias para elaboração e execução da lei 
orçamentaria para exercício financeiro de 2023 e dá outas providencias. 
• Leitura do decreto legislativo nº 002/2022, do Vereador Francisco 
Antunes Pinheiro Neto, que concede “Título de cidadão Luís-gomense” a 
ilustre Senhor JOSIVAN DE OLIVEIRA por seus serviços prestados como 
pastor a vários anos prestando relevantes serviços no Município de Luís 
Gomes. 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 13 de junho de 
2022.                                                                                                                                                                                                           

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição.

NOME CPF CARGO CLASSE PARA 
PROMOÇÃO 

DATA DA VIGÊNCIA DA 
PROMOÇÃO 

FRANCISCA DEIVA 
PINHEIRO 
FERNANDES DE 
QUEIROGA 
 

343.267.314-00 Professor “E”    01/06/2022 
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EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 

Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


